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• . Dl~põe sôbre o ~lano de ValoriZA 
"ao Economica ~ Regiao da Bnc!a do Il! 
o Paraguai, e dã outras providenoias. 

O EBESIDEInE DA ASBEIIBLIlIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE JIAro GROSSO I • 

Heço saber que a Aese,bleia Legislativa da Estado 
decr=ta e eu promulgo nos termos do artigo 17, da ConstA 
tu1çao Estadual, a soguiute LaJ. • 

Artigo 19 - Pica o Poder Executivo autorizado a 
promover o Plano de Valorizsção Econômica da Região da 
Bacia do Rio Paraguai, destinado aO iucramento da produ 
ção, através d!! um melho~ aproveitamento dos aeus.arluen 
tss, da elevaçao do padrao de vida de sua populaçao ir 
b!!ir1nba, da construvão de pôrtos, !'la melhoria. das condi 
çoea de naVCgnbUidlldOt da const;-uçao de aeroportos, &\ 
bastec1mento d'ague, e etrificação etc •• 

• Artigo 29 - O plano sera executado durante trinta 
anos. em seis programas quiuquena1s pelOS diveraos o~ 
nlsmoa estaduais, com o auxilio do Governo Federal. 

Artigo ~.- Hics.criada a SuPj!riutendência do PiA 
DO de Valorizaçao Economica da Região da Bacia do P~ 
~. competindo-lhe superviaioD8.r e coordenar a axec~ 
ção do plano. dentro dos limites estabelecidos no artigo 
lA. 

• • Artigo 411 - A Superintendencia sera exercida por 
1m Superiutendente DDlJeado, em çomissão, pelO Governador 
do Estado. ° qua1 tera a asslstencla de um Conselho Del! 
berati'VO, constitu1do de representantes das diversas BlL 
oretar1as de E!!tlldo, dos representantes d!! listo \trasso • 
Da Superiutendencla do Plano de Valorlzaçao_Econõm1cs da 
Hronteira SndoeEte do ~als e na Sup2rintend&DCi$ do P~ 
no de Valorizaçso Eçonomica da Amazon1a e de um repres~ 
tanta da cada municlpl0 ab1'Sll8ido DO plano. 

Artigo ·59 - Para atender à exeoução do pleno. é 
crlado o fUndo de vnlorização eCQDô~iea da região da ~ 
eia do rio Paraguai, constltu1do doa eeguintes recursos I 

a) - dotações orçamentárias estaduais a êle -
destinadast 

b
c

) - dotações orçamentárias federaial 
) - dotações orçamentárias municipa s. 

Al~igo ~ - O Estado fica futorizado a firmar e~ 
vênios com a União e eom os mun1c~pics abraaeidos na A 
~. do plano. para a execução das obras e serviços p~ 
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programados. 

Art1go 7A - o plano sbrangerá nos primeiros dez â 
nos os segu1ntes munlotp10s, Barra do Bugres. Cáoeree • 
Foooné. CUiabá. Santo Antonio de Leverger. Ba;-ão de. lIe! 
gaço, Coxim. Rio Verde.de Mato Grosso. Corumba, Ladario, 
Aquidauana, 1I1randa, Farto Murtinho, Aoorizal.. Varzea • • Grande. Rosario Oeste. Bossa Senhora do Livramento e AJ. 
to Faragua1. e nos vinte anos seguintes. os municípiOS 
abrangidos na baoia do Faraguai. 

. Art. 8R - A sede da Superintendência. será na oid!. 
de de CoI'lilllb&. 

Artigo 9A - G orçamento estadual consignará anual 
mente. durante o prazo.da vigênoia do plano dotações n~ 
oa inferiores a 3% (tres por oento) da reoeita • 

• Artigo 10 - Esta lei entrara em vigor na data de 
SUB publicação, revogadas as disposições sm contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiebá. 18 de 
,julho de 1961. 

Louri 
Presidente 




